
PAUTA DAS MATÉRIAS DA SESSÃO ORDINÁRIA
DE 20 DE ABRIL DE 2023

1. Projeto de Lei N.º 05/2023, de autoria do Vereador Vagner Martins dos
Santos.  Assunto:  mudar o nome da Rua Mirabela,  para Rua João Pedro dos
Santos (segunda discussão e votação);

2. Projeto  de  Lei  N.°  06/2023,  de  autoria  do  Vereador  Pedro  Henrique
Bonfim Martins Rezende. Assunto: institui o Dia Municipal do Fisioterapeuta e
Terapeuta Ocupacional, no âmbito do Município (primeira discussão e votação).

3. Projeto de Lei N.° 007/2023, de autoria do Vereador Alex Alves Vieira.
Assunto: institua a Semana do Campo Verde no Município, com data específica
para 18 de agosto de cada ano, que se tornará Dia Nacional do Campo Limpo
(segunda discussão e votação);

4. Projeto de Lei N.º 008/2023, de autoria do Vereador Ademilson Eugênio
dos Santos. Assunto: institui no Município de Itabela a Semana da Agricultura
Familiar (apresentação e envio à Comissão de Justiça e Redação).

5. Indicação  N.º  034/2023,  de  autoria  do  Vereador  Giancarlos  Santos
Malacarne. Assunto: construção de uma quadra poliesportiva no Distrito de Monte
Pascoal e ampliação, alambrado e vestiário na quadra poliesportiva do Povoado de
São João do Monte (única discussão e votação);

6. Indicação  N.º  035/2023,  de  autoria  dos  Vereadores  Simone  Sossai,
Maria Vania Costa Santana e Alex Alves Vieira. Assunto:  solicita ao  Poder
Executivo  Municipal  que  faça  a  requisição  do  prédio  do  Colégio  Estadual,  ao
Governo  do Estado da Bahia,  através  de  doação,  após  desativação quando a
unidade  passar  a  funcionar  em  novas  instalções,  e  assim  o  município  possa
destinar a órgãos públicos municipais (única discussão e votação);

7. Indicação N.º 036/2023, de autoria dos Vereadores Alex Alves Vieira,
Felipe Pereira Maciel e Ismael Teixeira dos Santos. Assunto: a) contratação de
vigilantes armados para as escolas, creches e APAE do Município; b) instalação de
câmera de segurança, e os agentes possam estar em contato direto com a viatura
da Policia Militar e Civil; c) inclusão de atendimento psicológico a alunos da rede
pública (única discussão e votação);
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8. Indicação N.º 037/2023, de autoria dos Vereadores Ismael Teixeira dos
Santos e Felipe Pereira Maciel. Assunto: implantação do Pacote Social Maria da
Penha,  com  acompanhamento  psicológico,  Assistência  Jurídica,  provimento  de
alimento,  água,  energia,  iniciação  no  mercado  de  trabalho  para  as  mulheres
vítimas de violência  doméstica  por   período de pelo  menos três  meses (única
discussão e votação);

9. Indicação N.º 038/2023, de autoria do Vereador Pedro Antonio Ribeiro
da Silva. Assunto: implantar portões eletrônicos nas escolas Municipais, na Sede,
Distrito de Monte Pascoal e Povoado de São João do Monte (única discussão e
votação);

10. Indicação  N.º  039/2023,  de  autoria  da  Vereadora  Maria  Vania  Costa
Santana Ferreira. Assunto: Implantação e funcionamento da Biblioteca Pública
Municipal na Praça do Fórum (única discussão e votação).

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-BA, 17 de abril de 2023.

ADEMILSON EUGÊNIO DOS SANTOS
Presidente
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